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LEI Nº. 2128, DE 06 DE OUTUBRO DE 2009.
Altera a Lei Municipal 1620/ 2003, que institui o Regime Jurídico dos Servidores, em seu Art. 87.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Art. 87, § 1º, II, da Lei Municipal 1620/2003, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 87. ...

§ 1º. ...

II – insalubridade de grau médio:

a) pintura com esmaltes, tintas e vernizes;

b) manipulação de óleos minerais, óleo queimado e parafina;

c) trabalhos em contato direto com pacientes, bem como manuseio de objetos de seu uso, não previamente esterilizados, em estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana;

d) trabalhos como técnico em laboratórios de análise clínica e histopatologia;

e) aplicação de inseticidas;

f) exumação de corpos;

g) atividades de solda;

h) trabalhos com raio “X”;

i) manuseio de cal e cimento;

j) operar máquinas pesadas, tais como retroescavadeira, pá carregadeira, trator sobre esteiras, motoniveladores e tratores;
k) atividades de limpeza de prédios e outros estabelecimentos públicos, inclusive banheiros. (NR).

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário constantes do inciso II, § 1º da Lei Municipal 1620/2003, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 01 de setembro 2009.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 06 DE OUTUBRO DE 2009.
João Scheeren Haas,

                        Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Kerli Kreling Nascimento,

Secretária de Administração.
